
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

21ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua Mateus Leme, 1142 - 10º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone: 41

3015-1759

TERMO DE PENHORA

Processo: 0002378-49.2016.8.16.0194
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

Valor da Causa: R$600.000,00
Exequente(s): IGASA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PEÇAS
Executado(s): EDGARD CALVET GONÇALVES JUNIOR

 Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, em Cartório, na presença da MMª
Juíza de Direito Substituta   comigo Escrivã, de seuDra. KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES,
cargo adiante assinado e nomeado,  nestes autostendo em vista o despacho proferido no mov. 420.1,
acima indicados  foi pelo MM. Juiz, determinado que se lavrasse  :, Termo de Penhora sobre
 

 situado nesta cidade e Comarca de Piçarras, Estado de Santa Catarina,- "IMÓVEL: UM TERRENO,
com a área de 504,00 METROS QUADRADOS, e as seguintes medidas e confrontações: Tendo 24,00
metros de frente para a Rua Norberto Bachmann, por 21,00 metros da frente aos fundos em ambos os
lados, confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, com propriedade de Bruno Macioro,
e pelo lado direito com propriedade de Assib Zattar e fechamento nos fundos com 24,00 metros, onde
confronta com a propriedade de Cia. Hansen Industrial e Renato José Wanderich; terreno esse
remanescente da área maior edificado com UMA CASA de madeira, com a área de 147,00m², de nº 35." 

, do Registro de Imóveis da Comarca de Piçarras – Estado deRegistrado na Matrícula sob nº 26.003
Santa Catarina, pertencente a executada: CENTRO EMPRESARIAL ARTHUR BERNARDES

 inscrita do CNPJ sob nº 75.986.745/0001-70.ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.,
 

 
KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES
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